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INDICAÇÃO N° 355/2023. 

 
INDICO AO PODER EXECUTIVO A 
IMPLANTAÇÃO DE PRÁTICAS 
PEDAGÓGICAS PERMANENTES E 
CONSTANTES PARA 
ESCLARECIMENTO E COMBATE AO 
BULLYING, RACISMO, ASSÉDIO 
SEXUAL  E ABUSO SEXUAL INFANTIL 
NAS ESCOLAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS 
QUE DESENVOLVA ATIVIDADES COM 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO 
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS. 

 

Indicação, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal , para que 

faça Gestão junto à Secretaria da Educação, Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, com 

cópia ao Diretor Municipal de Juventude, para implementar práticas pedagógicas 

constantemente, sobre a importância de combater o Bullying, Racismo, Assédio 

sexual e abuso Sexual infantil em todas as Escolas Municipais e Estaduais do 

Município, que seja uma campanha continua que vise a prevenção da saúde 

psicológica de criança e adolescentes e jovens. 

 

SENHOR PRESIDENTE,  

Senhoras Vereadoras,  

Senhores Vereadores, 

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e eu, 

membro desta casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com fundamento 

no Art. 44, Inciso II da Lei Orgânica do Município e nos Art. 199 a 201 do Regimento 

Interno, indico ao Executivo Municipal na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Darci José Lermen, para que faça Gestão junto à Secretaria da Educação, Juventude, 

Cultura, Esporte e Lazer, com cópia ao Diretor Municipal de Juventude, para 

implementar práticas pedagógicas constantemente, sobre a importância de 

combater o Bullying, Racismo, Assédio sexual e abuso Sexual infantil em todas as 

Escolas Municipais e Estaduais do Município, que seja uma campanha continua que 

vise a prevenção da saúde psicológica de criança e adolescentes do município de 

parauapebas. 



ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO VEREADOR FRANCISCO ELOECIO  

_____________________________________________________________ 

AV. F S/N Q 033 Lote Especial Bairro Beira Rio II. CEP. 68515-000. Parauapebas-PA. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É latente a necessidade de educarmos e disciplinarmos nossas crianças para o 

convívio em sociedade, desta feita entendo como essencial a implantação de práticas 

pedagógicas permanentes e constantes voltadas ao esclarecimento e combate ao 

bullying, ao racismo e ao assédio e abuso sexual infantil nas escolas e órgãos públicos 

que desenvolvam atividades com crianças e adolescentes no município de Parauapebas. 

  

A presente indicação tem por objetivo alcançar as seguintes metas: 

 

Proteção dos Direitos das Crianças e Adolescentes: A implementação de práticas 

pedagógicas que abordem esses temas é fundamental para a proteção dos direitos das 

crianças e adolescentes. É nosso dever assegurar que nossos jovens cresçam em um 

ambiente seguro e saudável, livre de violência, discriminação e abuso. 

 

Prevenção de Problemas de Saúde Mental: O bullying, o racismo e o 

assédio/abuso sexual podem causar danos emocionais e psicológicos significativos nas 

vítimas, resultando em problemas de saúde mental ao longo da vida. A intervenção 

precoce e a conscientização são estratégias-chave para prevenir tais consequências 

negativas. 

 

Promoção de uma Cultura de Respeito e Tolerância: Ao abordar esses temas nas 

escolas e órgãos públicos, estaremos promovendo uma cultura de respeito, empatia e 

tolerância. Através da educação, podemos fomentar valores fundamentais que contribuam 

para a construção de uma sociedade mais inclusiva e igualitária. 

 

Fomento do Diálogo e da Comunicação: Práticas pedagógicas voltadas para o 

combate ao bullying, racismo e assédio/abuso sexual estimulam o diálogo entre os 

estudantes, professores e funcionários. A comunicação aberta é essencial para identificar 

e resolver problemas rapidamente, antes que se tornem mais graves. 
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Melhoria do Ambiente Escolar e Organizacional: Ao combater essas práticas 

nocivas, estaremos contribuindo para a melhoria do ambiente escolar e organizacional. 

Isso resultará em um ambiente mais harmonioso, propício ao aprendizado e ao 

desenvolvimento integral de cada indivíduo. 

 

Atendimento às Diretrizes Nacionais: A implantação de práticas pedagógicas 

voltadas a esses temas está em consonância com as diretrizes nacionais de educação e 

proteção à criança e ao adolescente, demonstrando o compromisso de nosso município 

com a promoção de uma educação inclusiva e de qualidade. 

 

Parceria com a Comunidade e Famílias: Ao envolver a comunidade e as famílias 

nesse processo, estaremos fortalecendo a rede de proteção para as crianças e 

adolescentes. A conscientização sobre essas questões deve ser um esforço conjunto, 

envolvendo todos os atores da sociedade. 

 

Diante do exposto, solicito a colaboração dos Nobres Pares para aprovação desta 

indicação, reforço a necessidade urgente de implantar práticas pedagógicas permanentes 

e constantes para esclarecimento e combate ao bullying, ao racismo e ao assédio e 

abuso sexual infantil nas escolas e órgãos públicos que desenvolvam atividades com 

crianças e adolescentes em nosso município. O investimento nessa área é crucial para o 

bem-estar e desenvolvimento saudável de nossas crianças e jovens, além de contribuir 

para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.  

 

 

Câmara Municipal de Parauapebas/PA, 28 de agosto de 2023. 

 

 

 

FRANCISCO ELOECIO 

Vereador / Republicanos 
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